
 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 
 

O Presidente do Poder Legislativo do município de Tibau - RN, no uso de suas atribuições 

legais, através de processo de contratação direta, que compreende o caso de dispensa de 

licitação, observará o disposto no Artigo 95 da Lei 14.133/21, vem através do presente, 

RATIFICAR e AUTORIZAR, DETERMINAR a publicação em sítio eletrônico oficial.  

OBJETO: ATENDIMENTO DE DESPESA NO TOCANTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS DE CONFECÇÃO COM INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM FACHADA 
EXTERNA DO PRÉDIO DO PODER LEGISLATIVO DE TIBAU-RN, INCLUINDO 
PRODUTO ANTIFERRUGEM, LICHAMENTO E PINTURA COM TINTA AUTOMOTIVA. 
 
CREDOR: FRANCISCO FÁBIO DA SILVA BARBOSA, CNPJ: 10.496.308/0001-23 

ENDEREÇO: Fazenda Poço Cercado, Distrito Damião Carneiro, Quixeramobim - CE 

VALOR GLOBAL: R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
01.001.0031.2003.0000 – Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da 

Câmara Municipal de Tibau 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 

FONTE DE RECURSOS: 1.500.000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 

 

Tibau-RN, 18 de Abril de 2024 

 

 

ADEILTON TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
Presidente 


